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REGISTRO ELETRÔNICO
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

O documento eletrônico apresentado que segue nas próximas folhas, 
foi protocolado sob nº 126264, em 21/08/2025 e registrado no livro B, sob nº 
116512 em 25/08/2025.

As assinaturas eletrônicas constantes neste documento eletrônico 
foram conferidas e estão em conformidade com os padrões do art. 10 da Medida 
Provisória 2200-2 de 24 de agosto de 2001.

Porto Alegre, segunda-feira, 25 de agosto de 2025.

Luiz Emílio Nascimento Skolaude
Escrevente Substituto

Documento assinado eletronicamente por Luiz Emílio Nascimento Skolaude, em Conformidade do Padrão 
Brasileiro de Assinatura Eletrônica, padrão ICP-Brasil. Este é um documento público eletrônico, emitido nos termos 
da Medida Provisória de no 2200-2, de 24/08/2001. 
A autenticidade do certificado eletrônico pode ser confirmada em https://validar.iti.gov.br/

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior

continua na próxima folha



continuação da folha anterior



continuação da folha anterior.

Averbado ao registro 115621
Era o que constava no documento. O referido é verdade e dou fé.

Porto Alegre, segunda-feira, 25 de agosto de 2025.

Emolumentos: 
Total: R$ 118,20 + R$ 19,90 = R$ 138,10
Registro/Averbação TD s/ valor: R$ 51,70 (0755.04.2400001.19167  = R$ 5,20)
Processamento eletrônico: R$ 13,80 (0755.01.2400005.18540,  18542 = R$ 4,20) 
Conf. doc. via Internet: R$ 6,90 (0755.01.2400005.18541  = R$ 2,10)
Certidão TD (01 página): R$ 12,50 (0755.03.2400005.06519  = R$ 4,20)
Recepção de doc. meio eletrônico (37 páginas): R$ 33,30 (0755.03.2400005.06518  = R$ 4,20)

Documento assinado eletronicamente por Luiz Emílio Nascimento Skolaude, em Conformidade do Padrão 
Brasileiro de Assinatura Eletrônica, padrão ICP-Brasil. Este é um documento público eletrônico, emitido nos termos 
da Medida Provisória de no 2200-2, de 24/08/2001. 
A autenticidade do certificado eletrônico pode ser confirmada em https://validar.iti.gov.br/

A consulta estará disponível em até 24h

no site do Tribunal de Justiça do RS

http://go.tjrs.jus.br/selodigital/consulta

Chave de autenticidade para consulta

138552 54 2025 00006326 81


